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Grande/MS, da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado 
de Mato Grosso do Sul, no período de 14/2/2018 à 28/2/2018, em substituição 
ao titular WANDERLEI CARDOSO, prontuário nº. 77067022, Agente Penitenciário 
Estadual da área de Segurança e Custódia, durante suas férias regulamentares, com 
fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande - MS, 7 de fevereiro de 2018.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente 

                                                    Mat. 18128021

EDITAL ESCOLAGOV/AGEPEN/ESPENMS/Nº001/2018 DE 11 de janeiro de 
2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO DE MS - ESCOLAGOV 
E O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGENCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DE MATO GROSSO DO SUL - AGEPEN, no uso de suas atribuições 
legais, por meio da ESCOLA PENITENCIÁRIA - ESPEN, em complementação, ao 
Edital ESCOLAGOV/AGEPEN/ESPEN/MS/ Nº 009/2017 de 19 de setembro de 2.017,, 
tornam público para conhecimento dos interessados, a relação nominal dos alunos que 
apresentaram posteriormente os certificados de conclusão, com aproveitamento para o IV 
Curso de Capacitação para Agentes Penitenciários das áreas de Administração 
e Finanças, Assistência e Perícia e Segurança e Custódia, com carga horária total 
de 74 (setenta e quatro) horas.

Nº NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA
01 ANA LÚCIA COSTA 133951022
02 LUCIMARA MATEUS POTRIC DE SOUZA 116099022
03 VANESSA SAAD MARIANO ACUNA 119525022

Campo Grande-MS, 11 de janeiro de 2.018.

Wilton Paulino Junior
Diretor-Presidente  da ESCOLAGOV

Aud de Oliveira Chaves 
Diretor-Presidente da AGEPEN

AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 231, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora LIVIA REGINA GARCIA PEREIRA, matrícula 
n. 45566021, ocupante do cargo de Gestor de Desenvolvimento Rural, classe E, nível V, 
código 70287, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotada na Agência de Desenvolvimento agrário e Extensão Rural, com fulcro no 
art. 73, incisos I, II, III, e art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro 
de 2005  (Processo n. 63/200233/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE FEVEREIRO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                 Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 232, DE  8 DE FEVEREIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos proporcionais e paridade, o 1º 
Sargento BM ALBERTO DE MACEDO MEDEIROS, matrícula n. 85829021, código 40037, 
símbolo 231/1SG/5, com fulcro no art. 42 da Lei 3.150, de 22 de dezembro de 2005, 
combinado com o art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I e  art. 90, inciso II, todos 
da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/504619/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE FEVEREIRO DE 2018.
                                                                       

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                        Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 233, DE  8 DE FEVEREIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos proporcionais e paridade, o 3º Sargento PM 
ANTONIO PEDRO DOS ANJOS, matrícula n. 98928021, código 40018, símbolo 231/3SG/6, 
com fulcro no art. 42 da Lei 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com o art. 
54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I e  art. 90, inciso II, todos da Lei Complementar n. 
53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 
de maio de 2008 (Processo n. 31/304530/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE FEVEREIRO DE 2018.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                        Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 234, DE  8 DE FEVEREIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar 
do Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos proporcionais e paridade, o 2º 
Tenente PM DIVINO FERREIRA DE SOUZA, matrícula n. 65457021, código 40014, 
símbolo 231/2TE/1/6, com fulcro no art. 42 da Lei 3.150, de 22 de dezembro de 2005, 
combinado com o art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I e  art. 90, inciso II, todos 
da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/304798/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE FEVEREIRO DE 2018.
            

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                        Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 235, DE  8 DE FEVEREIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos proporcionais e paridade, o Subtenente 
PM EDEMISON ALVES GUIMARÃES, matrícula n. 86353021, código 40015, símbolo 231/
STE/6, com fulcro no art. 42 da Lei 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com o 
art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I e  art. 90, inciso II, todos da Lei Complementar 
n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 
de maio de 2008 (Processo n. 31/302397/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE FEVEREIRO DE 2018.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                        Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 236, DE  8 DE FEVEREIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada do Corpo Bombeiros 
Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos proporcionais e paridade, o 
Subtenente BM JOÃO BOSCO ALVES DUARTE, matrícula n. 81326022, código 40036, 
símbolo 231/STE/1/5, com fulcro no art. 42 da Lei 3.150, de 22 de dezembro de 2005, 
combinado com o art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I e  art. 90, inciso II, todos 
da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/504091/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE FEVEREIRO DE 2018.
                                            

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                        Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 237, DE  8 DE FEVEREIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 3º Sargento PM 
JORGE LESCANO DE ÁVILA, matrícula n. 51387021, código 40018, símbolo 231/3SG/6, 
com fulcro no art. 42 da Lei 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com o 
art. 47, inciso II, art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I e art. 90, inciso I, letra “a” 
todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/302349/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE FEVEREIRO DE 2018.
                                            

                
                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                       Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 238, DE  8 DE FEVEREIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 3º Sargento PM 
JUARY LESCANO DE SOUZA, matrícula n. 73737021, código 40018, símbolo 231/3SG/6, 
com fulcro no art. 42 da Lei 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com o 
art. 47, inciso II, art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I e art. 90, inciso I, letra “a” 
todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/304436/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE FEVEREIRO DE 2018.

                
                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                       Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 239, DE  8 DE FEVEREIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada do Corpo Bombeiros 
Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos proporcionais e paridade, o 
Subtenente BM ODERVAL MARTINS DE MELO, matrícula n. 80206021, código 40036, 
símbolo 231/STE/5, com fulcro no art. 42 da Lei 3.150, de 22 de dezembro de 2005, 
combinado com o art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I e  art. 90, inciso II, todos 
da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
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Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/504751/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE FEVEREIRO DE 2018.
            

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                        Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 240, DE  8 DE FEVEREIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos proporcionais e paridade, o 3º Sargento PM 
PAULO ROBERTO KASKELIS, matrícula n. 67909021, código 40018, símbolo 231/3SG/1/6, 
com fulcro no art. 42 da Lei 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com o art. 
54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I e  art. 90, inciso II, todos da Lei Complementar n. 
53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 
de maio de 2008 (Processo n. 31/303250/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE FEVEREIRO DE 2018.
            

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                        Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 241, DE  8 DE FEVEREIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, a 2º Sargento PM 
RAQUEL ALVES FERREIRA DA SILVA, matrícula n. 69673021, código 40017, símbolo 
231/2SG/6, com fulcro no art. 42 da Lei 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado 
com o art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I e art. 90, inciso I, letra “a” todos da Lei 
Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/300682/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE FEVEREIRO DE 2018.

                
                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                       Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 242, DE  8 DE FEVEREIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos proporcionais e paridade, o 3º Sargento PM 
SANDRO SOUZA SANCHEZ, matrícula n. 83644021, código 40018, símbolo 231/3SG/5, 
com fulcro no art. 42 da Lei 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com o art. 
54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I e  art. 90, inciso II, todos da Lei Complementar n. 
53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 
de maio de 2008 (Processo n. 31/304688/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE FEVEREIRO DE 2018.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                        Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 243, DE  8 DE FEVEREIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos proporcionais e paridade, o 3º Sargento PM 
SILVIO DA SILVA SANTOS, matrícula n. 76673021, código 40018, símbolo 231/3SG/1/6, 
com fulcro no art. 42 da Lei 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com o art. 
54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I e  art. 90, inciso II, todos da Lei Complementar n. 
53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 
de maio de 2008 (Processo n. 31/303624/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE FEVEREIRO DE 2018.
                                                            

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                        Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 244, DE  8 DE FEVEREIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos proporcionais e paridade, o 3º Sargento 
PM VALDEIR ELIAS DA SILVA, matrícula n. 83569021, código 40018, símbolo 231/3SG/6, 
com fulcro no art. 42 da Lei 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com o art. 
54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I e  art. 90, inciso II, todos da Lei Complementar n. 
53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 
de maio de 2008 (Processo n. 31/300793/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE FEVEREIRO DE 2018.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                        Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 245, DE  8 DE FEVEREIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER, auxilio-invalidez a MARIO MARCIO PEREIRA MARTINS, 
matrícula n. 114993024, cargo Agente Penitenciário Estadual, código 40333, benificiário 
da AGEPREV, com fulcro no art. 39 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, 
combinado com o Decreto n. 13.417, de 16 de maio de 2012, com validade a contar de 
23 de novembro de 2017 (Processo n. 55/504074/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE FEVEREIRO DE 2018.
            

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                        Diretor-Presidente

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DE MATO GROSSO DO SUL

Na Portaria “P” AGEPREV  n. 174, de 1º de fevereiro de 2018, publicado 
no Diário Oficial n. 9.589, de 5 de fevereiro de 2018, referente á servidora MARIA 
CONSUELO PEREIRA DOS SANTOS, matrícula 8879022, foi feita a seguinte apostila 
(Processo n. 55/504623/2017).

ONDE CONSTA: “... da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública ...”

PASSE A CONSTAR: “... lotada no Departamento Estadual de Trânsito ...”

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE FEVEREIRO DE 2018.

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                       Diretor-Presidente

AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS

PORTARIA “P” AGESUL n. 014, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE 
EMPREENDIMENTOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro na Lei n. 3.345, de 
22 de dezembro de 2006, artigo 17, inciso X e ainda com base no disposto nos arts. 21 
e 23, da Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro, nas 
disposições do Convênio 001/2014 e seu Termo Aditivo, resolve:

Credenciar o policial militar, abaixo relacionado, para atuar como Agente da 
Autoridade de Trânsito do Órgão Executivo Rodoviário do Estado de Mato Grosso do Sul.

CRED. POSTO NOME MATRICULA
469 CB QPPM RICARDO NUNES DA SILVA 121934021

EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA 
Diretor-Presidente da AGESUL

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
EXTENSÃO RURAL

PORTARIA “P” AGRAER N. 24, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
EXTENSÃO RURAL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

 REMANEJAR João Gilberto Corsato, matricula nº 119539021, ocupante do 
cargo de Gestor de Desenvolvimento Rural, lotado na Agência Municipal de Naviraí para 
a Agência Municipal de Itaquirai, a contar de 05 de fevereiro de 2018 (processo n. 
71/600133/2018).

           CAMPO GRANDE-MS, 07 DE FEVEREIRO DE 2018.

ANDRE NOGUEIRA BORGES
Diretor-Presidente 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO DO SUL

PORTARIA “P” DETRAN N. 074, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Dispensar da Função Gratificada, o servidor abaixo relacionado, lotado no 
Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/MS, com validade a contar de 05 de 
fevereiro de 2018.

GUARDA E RECEBIMENTO DE VEÍCULOS / 70328
Matrícula Nome Município
2052021 DIEGO FERNANDO DE ARRUDA SOARES CAMPO GRANDE

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE FEVEREIRO DE 2018.

ROBERTO HASHIOKA SOLER
Diretor-Presidente 

FUNDAÇÃO ESTADUAL JORNALISTA LUIZ CHAGAS 
DE RÁDIO E TV EDUCATIVA DE MATO GROSSO DO SUL

EDITAL Nº 001/FERTEL/2018
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL (ADI)

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL JORNALISTA LUIZ 
CHAGAS DE RÁDIO E TV EDUCATIVA DE MATO GROSSO DO SUL – FERTEL torna 
público o resultado da Avaliação de Desempenho Individual (ADI) do ano de 2017, 
conforme constante no anexo deste Edital, sendo que:

I – os servidores poderão interpor recurso contra o resultado da ADI, dirigido 
à Comissão de Recursos da Avaliação de Desempenho (Cradi), no prazo de cinco dias 


